
                        

  Estado do Rio de Janeiro 

 Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu 

  

  

RESOLUÇÃO Nº. 009/2015 

De 10 de Dezembro de 2015 

  

  

  

“Aprova as Contas Anuais da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiras de Macacu, 

gestão do Prefeito Municipal, Senhor 

Waldecy Fraga Machado, relativas ao 

Exercício de 2014 – Processo TCE/RJ 

213.915-1/2015”.  

                             
A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 

Janeiro, aprova e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

  

Artigo 1º - Ficam aprovadas as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Cachoeiras 

de Macacu, gestão do Prefeito Municipal Sr. Waldecy Fraga Machado, relativas ao 

Exercício de 2014 Processo TCE/RJ 213.915-1/2015. 

Artigo 2º - - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidência, 10 de dezembro de 2015. 

  

  

  

Carlos de Melo da Silva 

Presidente 
  

  

  


